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nimidade, DAR PROVIMENTO aos recursos a seguir especificados,
conforme anexo, e determinar retorno para área competente para
providências para publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: MEGA SURGICAL COMERCIO E REPRESENTACOES
LT D A
CNPJ: 01.213.619/0001-47
Processo No- : 25351.703073/2008-63
Expediente Indeferido No- : 903707/08-1
Expediente do Recurso No- : 337328/10-2
Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processo No- : 25000.022434/99-87
Expediente Indeferido No- : 017629/09-0
Expediente do Recurso No- : 260159/10-1

RETIFICAÇÃO(*)

Na Resolução - RE n° 23, de 7 de janeiro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União n° 6, de 11 de janeiro de 2010, Seção 1
pág. 42, Suplemento pág. 14.

Onde se lê:
EMPRESA: ENCOMENDAS E TRANSPORTES DE CAR-

GAS PONTUAL LTDA
ENDEREÇO: AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRA-

SÍLIA, S/N, TECA
BAIRRO: LAGO SUL CEP: 71608900 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 01.253.053/0001-87
PROCESSO: 25351.109120/2005-35 AUTORIZ/MS:

1.06238.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: ENCOMENDAS E TRANSPORTES DE CAR-

GAS PONTUAL LTDA
ENDEREÇO: AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRA-

SÍLIA, S/N, TECA
BAIRRO: LAGO SUL CEP: 71608900 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 01.253.053/0001-87
PROCESSO: 25351.109120/2005-35 AUTORIZ/MS:

1.06238.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-

TO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDI-

C A M E N TO

(*) Republicada por ter saído no DOU No- 141, de 26-7-2010, Seção
1, pág. 34, com incorreção no original.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE n.º 186, de 20 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n.º 16, de 24 de janeiro de 2011,
seção 1, página 54 e em suplemento, página 30.

Onde se lê:
considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de

1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, resolve:

Leia-se:
considerando, ainda, a Portaria No- 802, de 08 de outubro de

1998 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os requisitos de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem de Produtos Farma-
cêuticos, pela Vigilância Sanitária do Estado do Amazonas, resolve:

Na Resolução - RE n.º 192, de 20 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n.º 16, de 24 de janeiro de 2011,
seção 1, página 55 e em suplemento da seção 1, página 31.

Onde se lê:
Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-

tificação de Boas Práticas de Fabricação.
Leia-se:
Art. 1º Conceder à Empresa, na forma de ANEXO, a Cer-

tificação de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem.

Na Resolução - RE n° 318, de 28 de janeiro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 21, de 1 de fevereiro de 2010,
Seção 1 pág. 48, Suplemento pág. 77.

Onde se lê:
EMPRESA: TRANSLOCAVE LTDA
ENDEREÇO: RUA TEREZA VON ZUBEN ANGARTEN,

No- 08, FUNDOS
BAIRRO: BOA ESPERANÇA CEP: 13270364 - VALI-

NHOS/SP
CNPJ: 01.255.050/0001-82
PROCESSO: 25351.001104/2010-20 AUTORIZ/MS:

1.22469.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: TRANSLOCAVE LTDA
ENDEREÇO: RUA TEREZA VON ZUBEN ANGARTEN,

No- 08, FUNDOS
BAIRRO: BOA ESPERANÇA CEP: 13270364 - VALI-

NHOS/SP
CNPJ: 01.255.050/0001-82
PROCESSO: 25351.001104/2010-20 AUTORIZ/MS:

1.22469.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDI-

C A M E N TO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 37, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria No- 1.097/GM, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas, por meio do Ofício No- 3.462/SESAU/AL, de 30 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado de ALAGOAS, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 431.087.416,68,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 11 8 . 0 8 0 . 8 6 3 , 6 8 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 295.465.987,96 Anexo II
Total dos recursos retidos no FundoNacional de Saúde 17.540.565,04 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$1.927.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 6.036.000,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo Único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0027 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS- JANEIRO/2011.
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 38.293.412,02
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 79.787.451,66
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 11 8 . 0 8 0 . 8 6 3 , 6 8

Na Resolução - RE n° 322, de 28 de janeiro de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 21, de 1 de fevereiro de 2010,
Seção 1 pág. 49, Suplemento pág. 78.

Onde se lê:
EMPRESA: SERVITRANS LOCAÇÕES E TRANSPOR-

TES LTDA.
ENDEREÇO: Rua dos Tucanos, No- 151
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 06310040 - CARAPI-

CUÍBA/SP
CNPJ: 01.215.817/0001-40
PROCESSO: 25351.820829/2008-50 AUTORIZ/MS:

1.07663.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: SERVITRANS LOCAÇÕES E TRANSPOR-

TES LTDA.
ENDEREÇO: Rua dos Tucanos, No- 151
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 06310040 - CARAPI-

CUÍBA/SP
CNPJ: 01.215.817/0001-40
PROCESSO: 25351.820829/2008-50 AUTORIZ/MS:

1.07663.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

Na Resolução RE ANVISA No- . 5.921, de 22 de dezembro
de 2010, publicada no dou No- . 247 de 27 de dezembro de 2010,
seção 1 Página 102 e Suplemento a presente edição página 58,

Onde se lê:
M AT R I Z
EMPRESA: JOEDSON SOUZA MATOS E CIA LTDA
AUTORIZ/MS: PYW8-56M2-2L92
CNPJ: 09.608.637/0001-30
PROCESSO No- . 25742.648111/2009-30
ENDEREÇO: AV.ITAJUIPE, N°1.398
BAIRRO: SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO: ITABUNA
UF: BA
CEP: 45.602.380
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestar serviço de desinsetização ou desra-

tização em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira,
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.

Leia-se:
M AT R I Z
EMPRESA: JOEDSON SOUTO MATOS E CIA LTDA
AUTORIZ/MS: PYW8-56M2-2L92
CNPJ: 09.608.637/0001-30
PROCESSO No- . 25742.791326/2010-25
ENDEREÇO: AV.ITAJUIPE, N°1.398
BAIRRO: SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO: ITABUNA
UF: BA
CEP: 45.602.380
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestar serviço de desinsetização ou desra-

tização em veículos terrestres em trânsito por postos de fronteira,
embarcações, aeronaves, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteiras e recintos alfandegados.



Nº 26, segunda-feira, 7 de fevereiro de 201178 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011020700078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - JANEIRO/ 2011.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com transfe-

rências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos sob

gestão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos

de outras UFs
To t a l

Próprio Referenciado
270010 AGUA BRANCA 942.093,18 38.627,17 0,00 32.356,16 0,00 566.370,85 0,00 0,00 446.705,66
270020 ANADIA 836.035,34 1.956,00 0,00 28.375,21 0,00 0,00 0,00 0,00 866.366,55
270030 ARAPIRACA 21.738.458,23 30.801.254,14 2.021.086,36 1.004.379,50 0,00 9.073.360,92 0,00 0,00 46.491.817,31
270040 ATA L A I A 2.359.692,81 23.194,05 0,00 43.803,21 0,00 0,00 0,00 0,00 2.426.690,07
270050 BARRA DE SANTO ANTONIO 260.240,93 0,00 0,00 731,26 0,00 0,00 0,00 0,00 260.972,19
270060 BARRA DE SAO MIGUEL 165.589,06 0,00 0,00 0,98 0,00 165.590,04 0,00 0,00 0,00
270070 B ATA L H A 1.209.246,74 460.078,66 79.200,00 91.409,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.839.934,52
270080 BELEM 42.940,42 0,00 0,00 8.700,41 0,00 0,00 0,00 0,00 51.640,83
270090 BELO MONTE 37.407,12 0,00 0,00 2 4 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 61.919,23
270100 BOCA DA MATA 1 . 3 2 0 . 6 2 7 , 11 219,24 79.200,00 84.924,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.484.971,28
2 7 0 11 0 BRANQUINHA 134.614,90 0,00 0,00 34.631,35 0,00 0,00 0,00 0,00 169.246,25
270120 CACIMBINHAS 427.990,28 0,00 0,00 35.199,42 0,00 0,00 0,00 0,00 463.189,70
270130 CAJUEIRO 1.198.592,26 37.226,61 0,00 38.344,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.274.163,57
270135 CAMPESTRE 62.867,53 0,00 0,00 13.387,89 0,00 0,00 0,00 0,00 76.255,42
270140 CAMPO ALEGRE 1.049.085,93 0,00 150.000,00 82.909,84 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.131.995,77
270150 CAMPO GRANDE 72.848,40 0,00 79.200,00 3 9 . 9 3 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 191.978,51
270160 CANAPI 162.123,07 0,00 0,00 73.513,77 0,00 0,00 0,00 0,00 235.636,84
270170 CAPELA 1.222.288,37 0,00 0,00 24.224,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.246.513,01
270180 CARNEIROS 3.623,02 0,00 0,00 23.467,32 0,00 0,00 0,00 0,00 27.090,34
270190 CHA PRETA 72.397,76 0,00 0,00 11 . 8 2 5 , 9 2 0,00 0,00 0,00 0,00 84.223,68
270200 COITE DO NOIA 175.169,63 11 . 3 0 7 , 9 2 0,00 3.509,85 0,00 0,00 0,00 0,00 189.987,40
270210 COLONIA LEOPOLDINA 1.596.086,79 23.462,70 0,00 7.756,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.627.305,95
270220 COQUEIRO SECO 6.467,20 0,00 0,00 295,94 0,00 0,00 0,00 0,00 6.763,14
270230 CORURIPE 2.794.395,54 473.005,29 0,00 38.813,42 0,00 0,00 0,00 0,00 3.306.214,25
270235 CRAIBAS 539.265,61 0,00 0,00 1.914,99 0,00 0,00 0,00 0,00 541.180,60
270240 DELMIRO GOUVEIA 2.497.967,72 942.432,61 255.600,00 220.336,75 0,00 2.137.748,88 0,00 0,00 1.778.588,20
270250 DOIS RIACHOS 11 6 . 2 0 6 , 4 5 0,00 0,00 31.217,42 0,00 0,00 0,00 0,00 147.423,87
270255 ESTRELA DE ALAGOAS 19.996,76 0,00 0,00 8.700,80 0,00 0,00 0,00 0,00 28.697,56
270260 FEIRA GRANDE 524.034,10 0,00 0,00 3.471,18 0,00 0,00 0,00 0,00 527.505,28
270270 FELIZ DESERTO 34.520,98 0,00 0,00 5.835,28 0,00 0,00 0,00 0,00 40.356,26
270280 FLEXEIRAS 450.039,40 0,00 0,00 23.287,17 0,00 0,00 0,00 0,00 473.326,57
270290 GIRAU DO PONCIANO 1.232.318,94 227.633,18 0,00 75.632,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.535.584,68
270300 I B AT E G U A R A 639.047,67 0,00 0,00 775.179,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.414.227,63
270310 IGACI 451.589,85 0,00 0,00 45.467,52 0,00 0,00 0,00 0,00 497.057,37
270320 IGREJA NOVA 878.291,97 1.914,34 105.600,00 56.078,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.041.884,97
270330 INHAPI 4 1 3 . 2 11 , 7 7 35.391,80 0,00 78.745,04 0,00 0,00 0,00 0,00 527.348,61
270340 JACARE DOS HOMENS 61.700,42 0,00 0,00 13.477,68 0,00 0,00 0,00 0,00 75.178,10
270350 JACUIPE 41.455,45 0,00 0,00 7.306,39 0,00 48.761,84 0,00 0,00 0,00
270360 J A PA R AT I N G A 83.330,71 0,00 0,00 24.561,41 0,00 107.892,12 0,00 0,00 0,00
270370 J A R A M ATA I A 42.478,98 0,00 0,00 3.089,02 0,00 45.568,00 0,00 0,00 0,00
270375 JEQUIA DA PRAIA 432.391,97 0,00 0,00 27.627,08 0,00 0,00 0,00 0,00 460.019,05
270380 JOAQUIM GOMES 1.230.273,31 160.527,82 105.600,00 21.740,69 0,00 0,00 0,00 0,00 1.518.141,82
270390 JUNDIA 94.558,77 0,00 0,00 7.757,80 0,00 0,00 0,00 0,00 102.316,57
270400 JUNQUEIRO 1.966.531,39 35.836,28 0,00 147.613,61 0,00 0,00 0,00 0,00 2.149.981,28
270410 LAGOA DA CANOA 7 5 4 . 11 0 , 2 6 11 . 3 8 5 , 0 0 79.200,00 963.129,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807.824,62
270420 LIMOEIRO DE ANADIA 1.050.479,69 0,00 0,00 13.652,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.064.131,91
270430 MACEIO 101.856.572,15 90.767.359,59 12.055.015,37 16.600.005,69 0,00 62.018.925,51 17.540.565,04 0,00 141.719.462,25
270440 MAJOR ISIDORO 1.082.702,87 12.310,13 0,00 46.569,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.582,89
270450 MARAGOGI 982.799,14 0,00 0,00 86.488,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.069.288,04
270460 M A R AV I L H A 126.371,09 0,00 0,00 38.307,51 0,00 0,00 0,00 0,00 164.678,60
270470 MARECHAL DEODORO 1.470.107,89 0,00 0,00 45,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.470.153,56
270480 MARIBONDO 1 4 7 . 5 11 , 11 0,00 150.000,00 33.962,10 0,00 150.000,00 0,00 0,00 181.473,21
270490 MAR VERMELHO 18.810,21 0,00 0,00 9.040,40 0,00 0,00 0,00 0,00 27.850,61
270500 MATA GRANDE 1.245.260,83 279.536,65 0,00 64.071,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.588.869,22
270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE 1.188.231,68 32.762,90 0,00 41.945,77 0,00 0,00 0,00 0,00 1.262.940,35
270520 MESSIAS 123.514,85 0,00 79.200,00 6.048,78 0,00 0,00 0,00 0,00 208.763,63
270530 MINADOR DO NEGRAO 951,08 0,00 0,00 21.306,78 0,00 0,00 0,00 0,00 22.257,86
270540 MONTEIROPOLIS 67.170,60 0,00 0,00 15.037,95 0,00 0,00 0,00 0,00 82.208,55
270550 MURICI 1.547.807,55 0,00 0,00 80.029,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.627.836,62
270560 NOVO LINO 215.954,68 2.000,00 0,00 9.459,62 0,00 227.414,30 0,00 0,00 0,00
270570 OLHO D'AGUA DAS FLORES 913.863,14 95.261,28 79.200,00 123.308,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 6 3 2 , 8 5
270580 OLHO D'AGUA DO CASADO 49.259,83 128,46 0,00 16.413,23 0,00 65.801,52 0,00 0,00 0,00
270590 OLHO D'AGUA GRANDE 54.590,90 0,00 0,00 16.098,68 0,00 0,00 0,00 0,00 70.689,58
270600 OLIVENCA 93.642,77 0,00 0,00 41.264,71 0,00 0,00 0,00 0,00 134.907,48
270610 OURO BRANCO 31.661,10 0,00 150.000,00 10.696,98 0,00 150.000,00 0,00 0,00 42.358,08
270620 PA L E S T I N A 94.686,68 0,00 0,00 1.971,27 0,00 0,00 0,00 0,00 96.657,95
270630 PALMEIRA DOS INDIOS 5.751.348,46 6.724.635,91 1.570.808,57 107.786,39 0,00 150.000,00 0,00 0,00 14.004.579,33
270640 PAO DE ACUCAR 1.442.435,89 325.756,56 150.000,00 47.288,69 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.815.481,14
270642 PA R I C O N H A 66.260,70 0,00 0,00 18.865,01 0,00 0,00 0,00 0,00 85.125,71
270644 PA R I P U E I R A 154.615,99 0,00 0,00 0,16 0,00 0,00 0,00 0,00 154.616,15
270650 PASSO DE CAMARAGIBE 512.933,31 283.444,55 0,00 6.894,34 0,00 415.855,32 0,00 0,00 387.416,88
270660 PAULO JACINTO 3 11 . 3 1 6 , 7 1 0,00 0,00 28.285,38 0,00 0,00 0,00 0,00 339.602,09
270670 PENEDO 4.978.746,14 1.834.561,19 1.194.391,02 81.261,19 0,00 150.000,00 0,00 0,00 7.938.959,54
270680 PIACABUCU 624.589,54 0,00 0,00 40.748,53 0,00 0,00 0,00 0,00 665.338,07
270690 PILAR 1.867.754,24 5.281,40 0,00 14,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873.049,98
270700 PINDOBA 39.676,92 0,00 0,00 9.202,15 0,00 0,00 0,00 0,00 48.879,07
270710 PIRANHAS 1.576.836,79 297.840,68 0,00 138.578,13 0,00 2.013.255,60 0,00 0,00 0,00
270720 POCO DAS TRINCHEIRAS 136.066,58 0,00 0,00 29.060,27 0,00 0,00 0,00 0,00 165.126,85
270730 PORTO CALVO 1.395.381,01 508.585,18 150.000,00 95.412,82 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.999.379,01
270740 PORTO DE PEDRAS 128.528,07 0,00 0,00 2.623,69 0,00 0,00 0,00 0,00 131.151,76
270750 PORTO REAL DO COLEGIO 677.973,73 12.026,19 150.000,00 19.301,86 0,00 150.000,00 0,00 0,00 709.301,78
270760 QUEBRANGULO 769.968,40 9.081,87 79.200,00 11 2 . 3 9 5 , 8 4 0,00 0,00 0,00 0,00 9 7 0 . 6 4 6 , 11
270770 RIO LARGO 2.256.479,53 441.402,91 0,00 1.480,25 0,00 917.238,48 0,00 0,00 1.782.124,21
270780 ROTEIRO 26.971,20 0,00 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,00 26.971,60
270790 SANTA LUZIA DO NORTE 5 7 . 4 11 , 1 6 3.747,10 0,00 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 61.158,56
270800 SANTANA DO IPANEMA 2.524.406,80 2.323.041,00 150.000,00 137.954,95 0,00 150.000,00 0,00 0,00 4.985.402,75
270810 SANTANA DO MUNDAU 5 2 . 2 11 , 8 3 1.851,73 79.200,00 20.844,92 0,00 74.908,48 0,00 0,00 79.200,00
270820 SAO BRAS 175.628,17 11 3 . 1 2 4 , 11 0,00 4 . 0 11 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 292.763,28
270830 SAO JOSE DA LAJE 1.353.371,51 24.964,37 0,00 42.737,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.073,32
270840 SAO JOSE DA TAPERA 1.091.848,96 40.004,91 0,00 54.754,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.186.607,94
270850 SAO LUIS DO QUITUNDE 1.607.494,08 87.960,30 79.200,00 49.162,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.823.816,69
270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 3.260.217,78 2.505.482,65 1.416.512,47 197.778,40 0,00 150.000,00 0,00 0,00 7.229.991,30
270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES 97.235,67 0,00 0,00 11 . 5 2 4 , 1 3 0,00 108.759,80 0,00 0,00 0,00
270880 SAO SEBASTIAO 1.194.591,37 0,00 105.600,00 43.664,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.343.856,07
270890 S AT U B A 134.463,91 6.605,37 0,00 262.404,56 0,00 0,00 0,00 0,00 403.473,84
270895 SENADOR RUI PALMEIRA 231.061,90 0,00 0,00 48.353,97 0,00 0,00 0,00 0,00 279.415,87
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270900 TANQUE D'ARCA 92.763,36 0,00 0,00 2.690,45 0,00 0,00 0,00 0,00 95.453,81
270910 TA Q U A R A N A 398.230,91 0,00 0,00 2.523,56 0,00 0,00 0,00 0,00 400.754,47
270915 TEOTONIO VILELA 2.141.645,63 40.868,63 79.200,00 98.127,97 0,00 0,00 0,00 0,00 2.359.842,23
270920 TRAIPU 461.473,58 0,00 0,00 14.905,98 0,00 0,00 0,00 0,00 476.379,56
270930 UNIAO DOS PALMARES 3.969.435,27 1.514.219,95 579.449,71 2 11 . 7 7 4 , 0 5 0,00 150.000,00 0,00 0,00 6.124.878,98
270940 VICOSA 1.555.389,72 333.020,04 150.000,00 99.792,50 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.988.202,26

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 295.465.987,96

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - JANEIRO /2011.

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO
Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 270430 - MACEIO Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 2006197 40/2009 GP 27-07-2009 17.540.565,04
TO TA L 17.540.565,04

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS- JANEIRO/ 2011.

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)
Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 270430 - MACEIO Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 2006197 40/2009 GP 27-07-2009 17.540.565,04
TO TA L 17.540.565,04

PORTARIA No- 38, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2011

. O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria No- 1097/GM, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do Ofício SESA/CIB/SUS-ES n° 85, de 10 de dezembro de 2010, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do ESPÍRITO SANTO, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

433.373.920,78, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 313.479.371,15 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 99.839.733,93 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 20.054.815,70 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 950.400,00, e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 4.128.000,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0032 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 12.810.428,78
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 320.723.758,07
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 20.054.815,70

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 313.479.371,15

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - JANEIRO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes de

custeio *
Ajustes Valores de TCEP com transferên-

cias realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos sob

gestão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos de

outras Ufs
To t a l

Próprio Referenciado
320010 AFONSO CLAUDIO 1.443.644,14 90.165,87 177.530,73 431.509,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.142.850,60
320013 AGUIA BRANCA 223.885,19 0,00 0,00 11 9 . 8 3 0 , 2 2 0,00 0,00 0,00 0,00 343.715,41
320016 AGUA DOCE DO NORTE 212.440,36 0,00 0,00 139.759,97 0,00 0,00 0,00 0,00 352.200,33
320020 ALEGRE 1.565.914,45 50.957,37 165.546,12 447.247,67 0,00 0,00 0,00 0,00 2.229.665,61
320030 ALFREDO CHAVES 327.650,18 0,00 0,00 295.321,88 0,00 622.972,06 0,00 0,00 0,00
320035 ALTO RIO NOVO 77.869,14 0,00 0,00 146.453,68 0,00 224.322,82 0,00 0,00 0,00
320040 A N C H I E TA 1.105.828,24 67.828,02 152.494,09 547.696,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.873.847,23
320050 APIACA 2 3 1 . 11 5 , 1 6 0,00 0,00 107.390,92 0,00 0,00 0,00 0,00 338.506,08
320060 ARACRUZ 4.545.458,18 277.183,12 309.246,18 1.057.980,55 0,00 0,00 0,00 0,00 6.189.868,03
320070 ATILIO VIVACQUA 3 0 4 . 11 9 , 5 8 0,00 0,00 107.305,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 4 2 5 , 0 7
320080 BAIXO GUANDU 1.228.535,64 6.175,20 0,00 859.321,76 0,00 2.094.032,60 0,00 0,00 0,00
320090 BARRA DE SAO FRANCISCO 1.666.404,34 463.322,31 0,00 544.436,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.674.162,71
320100 BOA ESPERANCA 664.483,68 14.416,30 0,00 157.334,50 0,00 0,00 0,00 0,00 836.234,48
3 2 0 11 0 BOM JESUS DO NORTE 176.663,36 9 . 2 11 , 0 0 0,00 107.412,41 0,00 0,00 0,00 0,00 293.286,77
3 2 0 11 5 BREJETUBA 202.874,85 0,00 0,00 257.821,74 0,00 460.696,59 0,00 0,00 0,00
320120 CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 23.596.380,47 20.493.472,48 2.043.001,93 3.952.927,66 0,00 49.900.982,54 0,00 0,00 184.800,00
320130 CARIACICA 7.350.267,87 1.821.214,30 0,00 7.153.689,28 0,00 16.325.171,45 0,00 0,00 0,00
320140 CASTELO 1.544.658,02 34.603,60 239.920,85 504.857,23 0,00 0,00 0,00 0,00 2.324.039,70
320150 C O L AT I N A 7.330.652,35 2.620.043,29 650.663,09 2.943.673,47 0,00 0,00 0,00 0,00 13.545.032,20
320160 CONCEICAO DA BARRA 974.205,59 0,00 0,00 349.257,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.323.462,91
320170 CONCEICAO DO CASTELO 321.597,21 423,98 0,00 234.830,17 0,00 556.851,36 0,00 0,00 0,00
320180 DIVINO DE SAO LOURENCO 58.179,28 0,00 0,00 106.261,15 0,00 164.440,43 0,00 0,00 0,00
320190 DOMINGOS MARTINS 880.775,45 173.316,58 11 6 . 3 3 4 , 8 6 401.525,66 0,00 0,00 0,00 0,00 1.571.952,55
320200 DORES DO RIO PRETO 82.345,04 0,00 0,00 136.304,06 0,00 218.649,10 0,00 0,00 0,00
320210 ECOPORANGA 1.145.692,24 49.655,42 0,00 326.532,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.521.880,08
320220 FUNDAO 262.130,18 0,00 0,00 154.824,44 0,00 0,00 0,00 0,00 416.954,62
320225 GOVERNADOR LINDENBERG 132.339,67 0,00 0,00 204.016,75 0,00 336.356,42 0,00 0,00 0,00
320230 GUACUI 1.309.234,36 907.720,35 357.145,03 823.519,40 0,00 3.318.419,14 0,00 0,00 79.200,00
320240 G U A R A PA R I 3.922.209,98 0,00 0,00 2.008.941,99 0,00 5.931.151,97 0,00 0,00 0,00
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